
 
 

CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO – IMPES. 

 
APRESENTAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO ATUARIAL 2021 

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 002/IMPES/2021 
 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (20/10/2021), às 15h10, reuniram-se a 

Superintendente do IMPES, sra. Rosileni Corrente Pacheco, o Consultor Previdenciário sr. Anderson 

Coelho, para a reunião presencial, na sede da Câmara Municipal, conforme convites realizados via 

WhatsApp e ofícios encaminhados ao Gabinete (Ofício n.º 202/IMPES/2021), Jurídico do Município (Ofício 

n.º 207/IMPES/2021), Secretaria Geral do Município (Ofício n.º 206/IMPES/2021), Conselhos Deliberativo, 

Fiscal e Comitê de Investimentos do IMPES (Ofício n.º 205/IMPES/2021) e vereadores (Ofício n.º 

204/IMPES/2021), com o objetivo de apresentar o estudo técnico tendo como parâmetro base as regras 

estipuladas na Emenda Constitucional nº 103/2019 a unidade gestora – IMPES. Com esta nova 

modelagem atuarial é esperado uma redução no déficit existente no regime próprio de previdência 

municipal. A Superintendente do IMPES, sra. Rosileni Corrente Pacheco, deu início à reunião 

cumprimentando a todos, após, passou a palavra ao sr. Anderson da Silva Ramos Coelho, representante 

da Eficaz Consultoria, iniciou a explanação apresentando o responsável pelo relatório atuarial, o qual foi 

elaborado pelo sr. Thiago Matheus da Costa – Auditor/MIBA – 2178, formado em Ciências Atuariais, pós-

graduado em Estatística pela PUC de Minas Gerais. Dando seguimento, apresentou algumas das 

legislações que foram consideradas na no estudo técnico, como Lei Federal nº 9717/1998 e deu ênfase na 

Portaria MPAS Nº 464, de 19 de novembro de 2018, Portaria SPREV Nº 6.132, de 25/05/2021 e Emenda 

Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, a qual teve maior relevância no resultado do estudo. 

Informou sobre a variação da massa de segurados no Instituto que é de um total de 500 servidores 

vinculados ao Plano Previdenciário, sendo 430 ativos, 61 aposentados e 09 pensionistas, refletindo uma 

razão de aproximadamente 6,14 ativos para cada servidor inativo. A situação financeira constatada no 

RPPS, em função das informações apresentadas na data base do estudo (31/07/2021), o Plano 

Previdenciário possui um ativo líquido de R$ 40.032.939,54. Informou que as Tábuas Biométricas 

utilizadas foram Tábua de Sobrevivência de Válidos: IBGE 2019 F & IBGE 2019 M; Tábua de Mortalidade 

de Válidos: AT 2000 F & AT 2000 M; Tábua de Mortalidade de inválidos: IBGE 2019 F & IBGE 2019 M; Taxa 

de entrada em invalidez: Álvaro Vindas. Demonstrou os custos e alíquotas de custeio normal vigentes em 

lei no exercício de 2021 (14% custo normal mais 2% custos suplementar, totalizando o custo patronal em 

16%, 14% alíquota dos ativos, inativos e pensionistas). No comparativo do déficit atuarial do IMPES, o 

estudo apurou que o mesmo em 31/12/2020 era R$ 10.456.552,13 e subiu para R$ 30.828.685,18, até 

julho de 2021, as principais causas para o aumento foram: redução da taxa de juros de 5,87% a.a. para 

4,91 a.a; a Reserva Matemática de Benefícios Concedidos apresentou um aumento, indo de R$ 

10.573.040,48 para R$16.109.429,62; Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder subiu de 

46.285.005,53 para 62.458.176,07, em relação ao período de janeiro a julho de 2021. Disse ainda que, até 

a data de 31/07/2021 temos um aumento nas despesas com a folha de salarial de 4,804%, atribuindo-se 

um aumento na folha dos inativos. Dos principais resultados da avaliação, a Provisão Matemática Total foi 

no valor de R$ 39.764.640,80 da qual R$ 16.109.429,62 são relativos à Provisão Matemática dos 

Benefícios Concedidos (PMBC), R$ 23.655.211,18 se refere à Provisão Matemática dos Benefícios a 

Conceder (PMBaC), considerando a reforma da EC n.º 103/2019, mais R$ 5.195.163,03 se refere a valor da 

Compensação Financeira a receber e R$ 203.375,15 da Compensação Financeira a pagar. Concluiu 

informando que, caso o município adote as regras das aposentadorias da Emenda Constitucional nº 

103/2019 na integra, com previsão de aplicação do cálculo realizado pela média aritmética de 100% das 

remunerações em todas as regras previstas, incluindo as regras de transições, o município passaria seu 

resultado negativo (R$ 30.828.685,18) para um superávit no valor de R$ 5.260.086,62. O srº Anderson 

passou a palavra aos servidores participantes da reunião para se manifestarem. O Vereador Srº Ozias 



 
 

sugeriu a realização de assembleia pública para possibilitar que os servidores opinassem a respeito do 

Município aderir EC nº 103/19. Por fim, a Superintendente combinou com a Sra Bruna uma reunião com a 

presença do Prefeito, Jurídico do Município e demais interessados que não puderam comparecer nesta 

data, para a próxima visita do srº Anderson em Novembro/21, tratar das medidas que o Município terá 

que tomar para diminuir o déficit atuarial, com base no Estudo Técnico apresentado. Nada mais a tratar 

eu, Andreia Fernanda Féba, encerro a presente ATA às 16h24min que, após lida e com as devidas 

observações, será publicada em portal eletrônico específico disponível na internet e disponibilizada para 

arquivamento.  

 

 

 

 




